
 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 
 

 
Endereço: Av. Prof. Armando Alves da Silva, 1950, Zacarias – CEP:35.302-406 - Caratinga-MG 

E-mail: compras@caratinga.mg.gov.br | site: www.caratinga.mg.gov.br   

  1 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2024  

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2024 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE CARATINGA, inscrito no CNPJ: 
18.334.268/0001-25, com sede administrativa na AV. Professor Armando Alves 

da Silva, 1950, Zacarias, Caratinga - MG, representado, neste ato, pela 
subscritora a secretária de Educação Esporte e Cultura, a Srª. Elaine Teixeira 

Cardoso Alves, doravante designado Contratante/Município; 
 
DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO: MICHAEL WESLEY LEMES LTDA, 

inscrita no CNPJ de nº 45.969.527/0001-67, com sede na Rua Jeronimo 
Bordinhon, 51 – Sala 01- Bairro Residencial Germano – CEP 15.110-000          
e-mail: fratellonegocios@gmail.com  – Município de Guapiaçu, estado de São 

Paulo, neste ato representado por MICHAEL WESLEY LEMES, inscrito no CPF 
de nº 304.224.028-26, portado da cédula de identidade de nº 34666288, 

expedido pela SSP/SP,  doravante designado fornecedor. 
 
Resolvem registrar os preços, decorrente/vinculado ao Processo Administrativo 

acima referenciado, com fundamento na Lei nº 14.133/21, proposta ofertada no 
bojo do citado processo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Contratação de 

empresa para fornecimento de conjunto escolar padrão FNDE para a 
Escola Municipal “Santo Antônio”, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e conforme especificações a seguir: 

 
 

MICHAEL WESLEY LEMES LTDA 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANTIDADE 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

1 

CONJUNTO ALUNO CLASSE DIMENSIONAL 3 –  ALTURA DO 

ALUNO: DE 1,19M A 1,43M: Conjunto do aluno 

individual composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 

cadeira, certificado pelo INMETRO, e em 

conformidade com a norma ABNT NBR 14006 – Móveis 

escolares – Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual. CJA-03B (MODELO FDE/FNDE) 

Mesa individual com tampo em plástico injetado 

com aplicação de laminado melamínico na face 

superior, dotado de travessa estrutural injetada 

em plástico técnico, montado sobre estrutura 

tubular de aço contendo porta livros em plástico 

M2V  

MOD. 

CJA 03B 

 

 UND 100 300,00 30.000,00 

mailto:compras@caratinga.mg.gov.br
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injetado. 

Cadeira individual empilhável com assento e 

encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados sobre 

estrutura tubular de aço. 

MESA: 

Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno) 

virgem, isento de cargas minerais, injetado na 

cor AMARELA, dotado de porcas com flange, com 

rosca métrica M6, coinjetadas e, de travessa 

estrutural em nylon “6.0” (Poliamida) aditivado 

com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. 

Aplicação de laminado melamínico de alta pressão, 

de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor CINZA, na face superior do tampo, colado com 

adesivo bicomponente. Dimensões acabadas 608mm 

(largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura), 

admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para 

largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Nos 

moldes do tampo e da travessa estrutural devem 

ser gravados o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador 

do polímero, a identificação “modelo FDE-FNDE”, e 

o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Nesses moldes também devem ser 

inseridos datadores duplos com miolo giratório de 

16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e 

ano de fabricação. 

Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve 

ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

Estrutura composta de: 

Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, 

em chapa 16 (1,5mm); 

Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, curvado em 

formato de “C”, com secção circular, diâmetro de 

31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); 

Pés confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção circular, 

diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

Porta-livros em polipropileno copolímero isento 

de cargas minerais, composto preferencialmente de 

50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, 

podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA. 

As características funcionais, dimensionais, de 

resistência e de uniformidade de cor devem ser 

preservadas no produto produzido com matéria-

prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na 

tonalidade, a critério da Comissão Técnica do 

FNDE. No molde do porta-livros deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando 

o número identificador do polímero, a 

identificação “modelo FDE-FNDE”, e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. Nesse 

molde também deve ser inserido datador duplo com 

miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês e ano de fabricação. 

Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve 

ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

Fixação do tampo à estrutura através de: 

06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 

6mm); 

06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), 

comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), 

cabeça panela, fenda Phillips. 

Fixação do porta-livros à travessa longitudinal 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,0mm, comprimento 10mm. 

Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm. 

Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetadas na 

cor AMARELA. Nos moldes das ponteiras e sapatas 

devem ser gravados o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador 

do polímero, a identificação “modelo FDE-FNDE”, e 

mailto:compras@caratinga.mg.gov.br
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o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Nesses moldes também devem ser 

inseridos datadores duplos com miolo giratório de 

5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês 

e ano de fabricação. 

Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve 

ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 

300 horas. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor CINZA. 

CADEIRA: 

Assento e encosto em polipropileno copolímero 

virgem isento de cargas minerais, injetados na 

cor AMARELA. Dimensões, design e acabamento 

conforme projeto. Nos moldes do assento e do 

encosto deve ser gravado o símbolo internacional 

de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero; datador de lotes 

indicando mês e ano de fabricação; a 

identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme 

indicado no projeto) e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. 

Obs1: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 

ou não de sua própria logomarca. 

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 

(1,9mm). 

Fixação do assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetadas na 

cor AMARELA, fixadas à estrutura através de 

encaixe e pino expansor. Dimensões, design e 

acabamento conforme projeto. 

Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, 

a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme 

indicação no projeto), e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. 

Obs2: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 

ou não de sua própria logomarca. 

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

anti-ferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 

300 horas. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima 40 micrometros, na cor CINZA. 

3 

CONJUNTO ALUNO CLASSE DIMENSIONAL 4 – Altura do 

aluno: de 1,33m a 1,59m: Conjunto do aluno 

composto de uma mesa e uma cadeira. Certificado 

pelo INMETRO e em conformidade com a norma ABNT 

NBR 14006:2008. Modelo: CJA 04B – FNDE/FDE. 

MESA - Tampo em madeira aglomerada (MDP), com 

espessura de 18 mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de 

espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, 

cantos arredondados (conforme projeto). 

Revestimento na face inferior em chapa de 

balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. 

Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 

comprimento 10 mm (ver detalhamento no projeto). 

Dimensões acabadas 450 mm (largura) x 600 mm 

(comprimento) x 19,4 mm (espessura), admitindo-se 

tolerância de até + 2 mm para largura e 

comprimento e de +/- 0,6 mm para espessura. Topos 

encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de 

polivinila) com primer, acabamento texturizado, 

na cor VERMELHA, colada com adesivo "HotMelting". 

Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 3 mm 

M2V  

MOD. 

CJA 04B 

 

UND 150 279,00 41.850,00 

mailto:compras@caratinga.mg.gov.br
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(espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm para 

espessura. 

Estrutura composta de: 

- montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 

mm, em chapa 16 (1,5 mm); 

- travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, curvado em 

formato de “C”, com secção circular de Ø = 31,75 

mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5 mm); 

- pés confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção circular de 

Ø = 38 mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5 mm). 

Porta-livros em polipropileno puro (sem qualquer 

tipo de carga) composto preferencialmente de 50% 

de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo 

chegar até 100%, injetado na cor CINZA. As 

características funcionais, dimensionais, de 

resistência e de uniformidade de cor, devem ser 

preservadas no produto produzido com matéria-

prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na 

tonalidade (da cor CINZA), a critério da equipe 

técnica do pregão. Dimensões, design e acabamento 

conforme projeto. No molde do porta-livros deve 

ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador 

do polímero; datador de lotes indicando mês e 

ano; a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme 

indicado no projeto) e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. Fixação do 

tampo à estrutura através de porcas garra e 

parafusos com rosca métrica M6, Ø 6,0 mm, 

comprimento 47 mm (+ou- 2 mm), cabeça panela ou 

oval, fenda Phillips. Fixação do porta -livros à 

travessa longitudinal através de rebites de 

“repuxo”, Ø 4,0 mm, comprimento 10 mm. Fixação 

das sapatas (frontal e posterior) aos pés através 

de rebites de “repuxo”, Ø 4,8 mm, comprimento 12 

mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor 

VERMELHA, fixadas à estrutura através de encaixe. 

Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 

Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero; 

datador de lotes indicando mês e ano; a 

identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme 

indicado no projeto) e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 

300 horas. Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. 

CADEIRA - Assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem e sem cargas, injetados, 

moldados anatomicamente, pigmentados na cor 

VERMELHA. Dimensões, design e acabamento conforme 

projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve 

ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador 

do polímero; datador de lotes indicando mês e 

ano; a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme 

indicado no projeto) e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. 

Alternativamente o assento e o encosto poderão 

ser fabricados em compensado anatômico moldado a 

quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, 

com espessura máxima de 1,5 mm cada, oriundas de 

reflorestamento ou de procedência legal, isentas 

de rachaduras, e deterioração por fungos ou 

insetos. Dimensões e design conforme projeto. 

Quando fabricado em compensado, o assento deve 

receber revestimento na face superior de laminado 

melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8 mm de 

espessura, acabamento texturizado, na cor 

VERMELHA. Revestimento da face inferior em lâmina 

de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie 

mailto:compras@caratinga.mg.gov.br
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Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, 

seguido de verniz poliuretano, inclusive nos 

bordos. Espessura acabada do assento mínima de 

9,7 mm e máxima de 12 mm. O assento em compensado 

moldado deve trazer gravado de forma indelével na 

face inferior, o nome ou logomarca do fabricante 

do componente. Quando fabricado em compensado, o 

encosto deve receber revestimento nas duas faces 

de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 

0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor VERMELHA. Bordos com selador seguido de 

verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto 

mínima de 9,6 mm e máxima de 12,1 mm. O encosto 

em compensado moldado deve trazer gravado de 

forma indelével no topo inferior, o nome ou 

logomarca do fabricante do componente. Estrutura 

em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, Ø 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm). Fixação 

do assento e encosto injetados à estrutura 

através de rebites de “repuxo”, Ø 4,8 mm, 

comprimento 12 mm. Fixação do assento em 

compensado moldado à estrutura através de 

rebites de repuxo, Ø 4,8 mm, comprimento 19 mm. 

Fixação do encosto em compensado moldado à 

estrutura através de rebites de repuxo, Ø 4,8 mm, 

comprimento 22 mm. Ponteiras e sapatas em 

polipropileno copolímero virgem e sem cargas, 

injetadas na cor VERMELHA, fixadas à estrutura 

através de encaixe e pino expansor. Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. Nos moldes 

das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando 

o número identificador do polímero; datador de 

lotes indicando mês e ano; a identificação 

“modelo FDEFNDE” (conforme indicado no projeto) e 

o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina 

de no mínimo 300 horas. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na 

cor CINZA. 

Juntamente com a proposta comercial deverá ser 

apresentado o Certificado Ativo de Conformidade 

com a Portaria do Inmetro 105/2012 que determina 

Certificação de cadeiras e mesas para conjunto 

aluno individual comercializados no mercado 

nacional, Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras, Licenciamento 

Ambiental e Laudo de Ergonomia NR-17. 

 
 

VALOR GLOBAL R$ 71.850,00 

 

1.2. Vinculam a esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
prorrogável por até igual período, desde que o(s) detentor(es) haja(m) cumprido 

satisfatoriamente suas obrigações e que que os preços se mostrem compatíveis 
com os de mercado. 
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2.2. A expiração do prazo de vigência da ata de registro de preços não acarreta a 

extinção dos contratos dela decorrentes, ainda em execução, os quais poderão 
ter a vigência prorrogada de acordo com as disposições neles contidas. 

2.3. Os quantitativos estimados nesta Ata de Registro de Preços serão renovados 
proporcionalmente ao período da prorrogação, observada a estimativa de 
consumo inicialmente prevista pelo Órgão Gerenciador. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras relativas à subcontratação constam no Termo de Referência, 
anexo a esta Ata. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor estimado da contratação é de R$ 71.850,00 (Setenta e Um Mil 

Oitocentos e Cinquenta Reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a esta Ata. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os termos e condições para reajuste dos valores pactuados, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. As obrigações da contratante encontram-se definidas no Termo de 
Referência, anexo a esta Ata. 

 
CLÁSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. As obrigações do contratado encontram-se definidas no Termo de Referência, 

anexo a esta Ata. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Os termos e condições da garantia de execução (se houver), encontram-se 
definidas no Termo de Referência, anexo a esta Ata. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
11.1. As infrações e sanções administrativas encontram-se definidas no Termo 

de Referência, anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
12.1. O detentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, terá seu registro cancelado quando: 
12.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
12.1.2. recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, 

dentro da quantidade estimada na ata; 
12.1.3. deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 
12.1.3. recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se 

superior àqueles praticados no mercado; 
12.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de 

contratar com a Administração Pública. 
12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, 

sem aplicação de penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados. 

12.3. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas 
para a rescisão dos contratos em geral. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Caratinga, e 
serão informadas oportunamente em decorrência da assinatura do contrato 
administrativo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações desta Ata de registro de preços, reger-se-ão no que 

couber, pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e 
pelas disposições do Decreto Municipal nº 38/2023. 

mailto:compras@caratinga.mg.gov.br
http://www.caratinga.mg.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 
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14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador divulgar o presente instrumento no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, na forma por analogia, prevista no art. 94 

da Lei nº 14.133, de 2021 c/c art. 176, III da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
17.1. A ata de registro de preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública (Direta e Indireta), inclusive autarquias, 
fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município, na forma do 

regulamento. 
17.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a 

utilização da ata de registro de preço por órgão ou entidade não participante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual desta Comarca do Órgão 
Gerenciador, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta 

contratação que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Caratinga/MG, 18 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

  ELAINE TEIXEIRA CARDOSO ALVES  MICHAEL WESLEY LEMES  

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG      MICHAEL WESLEY LEMES LTDA  

CONTRATANTE      CONTRATADA  

 

 

Testemunhas: 

1 - _______________________________ CPF: ______________________________ 

2 - _______________________________ CPF: ______________________________ 
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